
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007. 

 

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 
administrativo das Zonas de Processamento 
de Exportação, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 1o  É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, Zonas 
de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta Lei, com 
a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de pagamentos 
e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o exterior, 
destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 
comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 
aduaneiro. 

Art. 2o  A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de proposta 
dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 

§ 1o  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes requisitos: 

I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e aeroportos 
internacionais; 

II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 

III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a possibilidade de 
aportes de recursos da iniciativa privada; 

IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços capazes de 
absorver os efeitos de sua implantação; 

V - indicação da forma de administração da ZPE; e 

VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 

§ 2o  A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos competentes do 
Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância e aos 
dispositivos de segurança. 
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§ 3o  A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos necessários ao 
controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 

        § 4o  O ato de criação de ZPE caducará: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua publicação, a administradora 
da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo com o cronograma 
previsto na proposta de criação;    (Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011) 

        II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no prazo de 
12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do cronograma da 
proposta de criação. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 5o  A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante apresentação de 
projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 3o  Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - 
CZPE, criado pelo art. 3o do Decreto-Lei no 2.452, de 29 de julho de 1988, com competência 
para: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - analisar as propostas de criação de ZPE; (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - aprovar os projetos industriais correspondentes, observado o disposto no § 5o do art. 
2o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        III - traçar a orientação superior da política das ZPE. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        § 1o  Para fins de análise das propostas e aprovação dos projetos, o CZPE levará em 
consideração, entre outras que poderão ser fixadas em regulamento, as seguintes diretrizes: 
(Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da indústria 
nacional e da política econômica global, especialmente para as políticas industrial, tecnológica 
e de comércio exterior; (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área geográfica 
privilegiada para a exportação; e (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        V - valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa autorizada a operar no 
regime de que trata esta Lei, quando assim for fixado em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

§ 2o  (VETADO) 

        § 3o  O CZPE estabelecerá mecanismos e formas de monitoramento do impacto da 
aplicação do regime de que trata esta Lei na indústria nacional. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 
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        § 4o  Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria nacional relacionado à 
venda de produto industrializado em ZPE para o mercado interno, o CZPE poderá propor: 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação para o exterior, de 
que trata o caput do art. 18 desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - vedação de venda para o mercado interno de produto industrializado em ZPE, 
enquanto persistir o impacto negativo à indústria nacional. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        § 5o  O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá adotar as medidas de que trata o § 4o 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 6o  A apreciação dos projetos de instalação de empresas em ZPE será realizada de 
acordo com a ordem de protocolo no CZPE. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 4o  O início do funcionamento de ZPE dependerá do prévio alfandegamento da 
respectiva área. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo disporá sobre as instalações aduaneiras, os 

equipamentos de segurança e de vigilância e os controles necessários ao seu 

funcionamento, bem como sobre as hipóteses de adoção de controle aduaneiro 

informatizado da ZPE e de dispensa de alfandegamento. (Redação dada pela Lei nº 

11.732, de 2008) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 6o-A.  As importações ou as aquisições no mercado interno de bens e serviços por 
empresa autorizada a operar em ZPE terão suspensão da exigência dos seguintes impostos e 
contribuições: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - Imposto de Importação; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

        IV - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços  do Exterior - Cofins-Importação; (Incluído pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 

        V - Contribuição para o PIS/Pasep; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        VI - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        VII - Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM. (Incluído pela Lei 
nº 11.732, de 2008) 
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        § 1o  A pessoa jurídica autorizada a operar em ZPE responde pelos impostos e  
contribuições com a exigibilidade suspensa na condição de: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao Imposto de Importação, ao 
IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, à Cofins-Importação e ao AFRMM; e 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação ao IPI, à Contribuição 
para o PIS/Pasep e à Cofins. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 2o  A suspensão de que trata o caput deste artigo, quando for relativa a máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos, aplica-se a bens, novos ou usados, para 
incorporação ao ativo imobilizado da empresa autorizada a operar em ZPE. (Incluído pela Lei 
nº 11.732, de 2008) 

        § 3o  Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o caput deste 
artigo será aplicada quando se tratar de conjunto industrial e que seja elemento constitutivo da 
integralização do capital social da empresa. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 4o  Na hipótese do § 2o deste artigo, a pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo 
imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em alíquota 0 (zero) ou em isenção, na forma 
dos §§ 7o e 8o deste artigo, fica obrigada a recolher os impostos e contribuições com a 
exigibilidade suspensa acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir 
da data da aquisição no mercado interno ou de registro da declaração de importação 
correspondente. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 5o  As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, importados 
ou adquiridos no mercado interno por empresa autorizada a operar em ZPE com a suspensão 
de que trata o caput deste artigo deverão ser integralmente utilizados no processo produtivo do 
produto final. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 6o  Nas notas fiscais relativas à venda para empresa autorizada a operar na forma do 
caput deste artigo deverá constar a expressão “Venda Efetuada com Regime de Suspensão”, 
com a especificação do dispositivo legal correspondente. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 7o  Na hipótese da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e do IPI, relativos aos bens referidos no § 2o 
deste artigo, a suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0% (zero por cento) 
depois de cumprido o compromisso de que trata o caput do art. 18 desta Lei e decorrido o 
prazo de 2 (dois) anos da data de ocorrência do fato gerador. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        § 8o  Na hipótese do Imposto de Importação e do AFRMM, a suspensão de que trata este 
artigo, se relativos: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - aos bens referidos no § 2o deste artigo, converte-se em isenção depois de cumprido o 
compromisso de que trata o caput do art. 18 desta Lei e decorrido o prazo de 5 (cinco) anos da 
data de ocorrência do fato gerador; e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, resolve-se 
com a: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 
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        a) reexportação ou destruição das mercadorias, a expensas do interessado; ou (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        b) exportação das mercadorias no mesmo estado em que foram importadas ou do produto 
final no qual foram incorporadas. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 9o  Na hipótese de  não  ser  efetuado o recolhimento na forma do § 4o deste artigo ou 
do inciso II do § 3o do art. 18 desta Lei caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e 
da multa de que trata o art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei 
nº 11.732, de 2008) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 8o  O ato que autorizar a instalação de empresa em ZPE relacionará os produtos a 
serem fabricados de acordo com a sua classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM e assegurará o tratamento instituído por esta Lei pelo prazo de até 20 (vinte) anos. 

        § 1o  A empresa poderá solicitar alteração dos produtos a serem fabricados, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 2o  O prazo de que trata o caput deste artigo poderá, a critério do Conselho Nacional das 
Zonas de Processamento de Exportação - CZPE, ser prorrogado por igual período, nos casos 
de investimento de grande vulto que exijam longos prazos de amortização. (Redação dada pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 

§ 3o  Entende-se como novo produto aquele que tenha, na NCM, classificação distinta dos 
anteriormente aprovados no projeto. 

§ 4o  Deverão ser previamente aprovados pelo CZPE projetos de expansão da planta 
inicialmente instalada. 

Art. 9o  A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou participar de outra 
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que para usufruir incentivos previstos na 
legislação tributária. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 18.  Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o compromisso de 
auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, 
no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços. 
(Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 1o  A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada depois de 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas. (Redação dada pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

        § 2o  O percentual de receita bruta de que trata o caput deste artigo será apurado a partir 
do ano-calendário subseqüente ao do início da efetiva entrada em funcionamento do projeto, 
em cujo cálculo será incluída a receita bruta auferida no primeiro ano-calendário de 
funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

I - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
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a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

b) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

c) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

II - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

b) (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

c) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

d) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

e) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

III - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

b) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

c) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 3o  Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o mercado interno, 
estarão sujeitos ao pagamento: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na operação; e (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem de procedência estrangeira neles empregados, com 
acréscimo de juros e multa de mora, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 4o  Será permitida, sob as condições previstas na legislação específica, a aplicação dos 
seguintes incentivos ou benefícios fiscais: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento; (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

        II - previstos para as áreas  da  Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 
Sudam, instituída pela Lei Complementar no 124, de 3 de janeiro de 2007; da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, instituída pela Lei Complementar no 125, de 3 de 
janeiro de 2007; e dos programas e fundos de desenvolvimento da Região Cento-Oeste; 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        III - previstos no art. 9o da Medida Provisória no 2.159-70, de 24 de agosto de 2001; 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 
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        IV - previstos na Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

§ 5o  Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6o-A desta Lei para as aquisições 

de mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em ZPE. (Redação dada 

pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 6o  A receita auferida com a operação de que trata o § 5o deste artigo será considerada 
receita bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado externo. (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

       § 7o  Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo CZPE, as matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno ou 
importados com a suspensão de que trata o art. 6o-A desta Lei poderão ser revendidos no 
mercado interno, observado o disposto nos §§ 3o e 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.732, 
de 2008)    

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM; 
estabelece sua composição, natureza 
jurídica, objetivos, área de competência e 
instrumentos de ação; dispõe sobre o Fundo 
de Desenvolvimento da Amazônia – FDA; 
altera a Medida Provisória no 2.157-5, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei 
Complementar no 67, de 13 de junho de 
1991; e dá outras providências 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 
estabelece sua composição, natureza 
jurídica, objetivos, áreas de atuação, 
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instrumentos de ação; altera a Lei no 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, e a Medida 
Provisória no 2.156, de 24 de agosto de 
2001; revoga a Lei Complementar no 66, de 
12 de junho de 1991; e dá outras 
providências. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste - 
SUDECO, estabelece sua missão 
institucional, natureza jurídica, objetivos, 
área de atuação, instrumentos de ação, 
altera a Lei no 7.827, de 27 de setembro de 
1989, e dá outras providências. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração 
de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 
redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona; altera as Leis no 11.774, de 17 
de setembro de 2008, no 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, no 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, no 10.865, de 30 de 
abril de 2004, no 11.508, de 20 de julho de 
2007, no 7.291, de 19 de dezembro de 
1984, no 11.491, de 20 de junho de 2007, 
no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no 
9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; revoga o art. 1o da Lei no 11.529, de 
22 de outubro de 2007, e o art. 6o do 
Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro 
de 1977, nos termos que especifica; e dá 
outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as 
Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos 
tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.  

Art. 2o  No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de 
bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente 
o resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção.   

§ 1o  O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder 
Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica 
referida no caput.   

§ 2o  O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1o entre zero e 3% 
(três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo 
de atividade exercida.   

§ 3o  Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele:   

I – classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, 
relacionado em ato do Poder Executivo; e   

II – cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de 
exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato 
referido no inciso I deste parágrafo.  

§ 4o  A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:   

I – efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 
específica aplicável à matéria; ou   

II – solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.   

§ 5o  Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou à 
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.   

§ 6o  O disposto neste artigo não se aplica a:   

I – empresa comercial exportadora; e   

II – bens que tenham sido importados.   

§ 7o  A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor atribuído à 
empresa produtora vendedora se:   

I – revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou   
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II – no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal de 
venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior. 
  

§ 8o  O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, 
acrescido de multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda 
dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.   

Art. 3o  O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de dezembro de 2012.  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 7o  Até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas empresas que prestam 
exclusivamente os serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC), referidos no § 4o do art. 14 da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008, 
incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos 
por cento).   

§ 1o  Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 3o e 
4o deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 
2008.  

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam exclusivamente as 
atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador.   

§ 3o  No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, além 
das previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá:   

I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos serviços 
relacionados no caput; e   

II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta total.   

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos serviços 
referidos no § 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008.   

§ 5o  (VETADO).   

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I 
e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os produtos classificados 
na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006:   

I – nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00, 
9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62;   
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II – nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 6309.00, 
64.01 a 64.06;   

III – nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;   

IV – nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e   

V – no código 9506.62.00.   

Parágrafo único.  No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além das 
previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá:   

I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos produtos 
relacionados nos seus incisos I a V; e   

II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a V do caput e a 
receita bruta total.   

Art. 9o  Para fins do disposto nos arts. 7o e 8o desta Lei:   

I – a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 
183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   

II – exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações;   

III – a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea “b” do 
inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;   

IV – a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata 
o art. 68 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 
estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a 
apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e   

V – com relação às contribuições de que tratam os arts. 7o e 8o, as empresas continuam 
sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação previdenciária.   

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 11.732, DE 30 DE JUNHO DE 2008. 

 

Altera as Leis nos 11.508, de 20 de julho de 
2007, que dispõe sobre o regime tributário, 
cambial e administrativo das Zonas de 
Processamento de Exportação, e 8.256, de 
25 de novembro de 1991, que cria áreas de 
livre comércio nos municípios de Boa Vista 
e Bonfim, no Estado de Roraima; e dá 
outras providências. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 
para a Plataforma de Exportação de 
Serviços de Tecnologia da Informação - 
REPES, o Regime Especial de Aquisição de 
Bens de Capital para Empresas 
Exportadoras - RECAP e o Programa de 
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Decreto no 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 
de outubro de 1996, 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril 
de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, 
de 28 de junho de 2005, e a Medida 
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 de junho 
de 1993, e dispositivos das Leis nos 8.668, 
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.931, de 2 de agosto de 2004, e da 
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 540, DE 2 DE AGOSTO DE 2011. 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração 
de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre a 
redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona, e dá outras providências. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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